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---Servigco Publico---

LEI NO 3487, DE 1° DE JULHO DE 2009

Dispbe sobre 2 mbrigatoriedade da
Municipal de Educacao
bimestralmente, relatério de evas
aocs Conselhos Tutelares, Vara da C
da Juventude e ac Ministério Public ﬁstaduaé
informando nomes dos alunos gue deixara
de frequentar a escola e adota oufr:‘
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIC DE JUAZEIRC DO NORTE, Estado do

FACO SABER que a CAMARA MUNICIPAL aprovou € eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1¢ - Fica a Secretaria Municipal de Educagdo of
apresentar relatdrios, até o 59 dia Gtil do término do bimestre, acs

Conselhos Tutelares, contendo 0s nomes, as séries e 0s endes chQ de
alunos que, até a data da elaboracdo do referido relatério, estejam sem
frequentar as aulas e com notas insuficientes para aprovacac escolar.

ragrafo o Unico — O relatério deverd ser apresentado por escola, até
0 5% dia ! tx% apos o término do bimestre.

Art. 2° - Copia do relatério citado no artigo devera ser enviada
também ao Ministério Plblico Estadual e a Vara Especializada da Infancia e
da Juventude.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 40 - Ficam revogadas as disposicfes em contrario.

Palacioc Municipal José Geralde da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceard, ao 1° (primeiro) dia do més de juiho do ano deois mil € nove
(2009).////
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